
Coordenação Regional MARINGÁ/PR

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. MPPR-0088.18.001304-2
COMARCA DE SANTA FÉ (Santa Fé,  Lobato,  Flórida,  Ângulo,  Munhoz de Mello,  Nossa

Senhora das Graças).
TEMA: Recomendação Administrativa n. 03/2018 – Licitações
OBJETO: Análise de Prestação de Contas

Súmula: Gepatria Maringá. Atuação Preventiva. Recomendação Administrativa n. 03/2018. Licitações.

Comunicação aos Municípios de Santa Fé, Lobato, Flórida, Ângulo, Munhoz de Mello e Nossa Senhora
das Graças. Acatamento parcial de Santa Fé, Lobato, Ângulo e Munhoz de Mello. Negligência de Flórida e
Nossa Senhora  das  Graças presumindo recusa.  Formalização dos  Documentos.  Comunicação ao  promotor
natural para providências e registro de documentos na PJ de Santa Fé. Remessa de minuta de TAC. Conclusão.
Encerramento pelo Gepatria.

DESPACHO,

Retrospecto

SANTA FÉ
Poder Executivo: Prestou contas
Poder Legislativo: Negligenciou prestar contas

Através  dos  ofícios  n.  1040  a  1044/2018,  foi  encaminhado  aos  Poderes  Executivo  e
Legislativo do município de SANTA FÉ o teor da  RA n. 03/2018 – Licitações, por meio de correio
eletrônico  no  dia  18  de  julho  de  2018  (controleinterno@p-santafe.pr.gov.br  ;    prefeito@p-  
santafe.pr.gov.br  ;    lainesilva@camaradesantafe.pr.gov.br  ;    procuradoria-santefe@p-santafe.pr.gov.br  ;  
licitasantafe@hotmail.com), fixando prazo de 30 dias para prestação de contas.

Em resposta, o EXECUTIVO encaminhou o Ofício n. 198/2018, datado em 05 de setembro
de 2018 e subscrito pelo Prefeito Fernando Brambilla, no qual informa que a maioria dos membros da
comissão  permanente  de  licitação  são  servidores  efetivos,  tendo  sido  tais  atribuições  a  eles
destinadas por suas manifestas aptidões. Acrescentou ainda que a administração busca incentivar a
participação  dos  servidores  em  cursos  de  capacitação  e  aperfeiçoamento.  Por  fim,  informou  o
acolhimento e implementação da recomendação administrativa em sua Gestão, o qual foi feito por
meio da emissão da Portaria n. 27/2018, sendo esta notificada aos servidores interessados. Desta
forma, considera-se satisfeita a prestação de contas por parte do ente.

Com relação ao LEGISLATIVO verifica-se que, embora notificado, até o presente momento
este não se manifestou,  permanecendo inerte, portanto, quanto à prestação de contas devidas por
ocasião da respectiva RA. Embora inerte, consideramos serem poucas as licitações pelo ente, de
forma que, seja por isto ou porque foram formalmente cientificados, certo que no futuro, caso sejam
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constatadas negligência ou desatendimento no quanto foi  recomendado,  o Gestor  (presidente da
Câmara)  e  respectivos  servidores  poderão  ser  responsabilizados  por  eventual  prática  de  ato  de
improbidade administrativa.

LOBATO
Poder Executivo: Prestou contas
Poder Legislativo: Negligenciou prestar contas

Através  dos  ofícios  n.  1045  a  1049/2018,  foi  encaminhado  aos  Poderes  Executivo  e
Legislativo do Município de LOBATO o teor da  RA n. 03/2018 – Licitações,  por meio de correio
eletrônico  no  dia  18  de  julho  de  2018  (lobato-gab@pref.pr.gov.br;  licitacaolobato@hotmail.com;
contato@camaralobato.pr.gov.br), fixando prazo de 30 dias para prestação de contas.

Em resposta, o EXECUTIVO encaminhou o Ofício n. 206/2018, datado em 06 de novembro
de 2018 e subscrito pela Prefeita Tania Martins Costa, no qual informa que o município se manterá
atento ao contido na recomendação administrativa,  bem como fomentará o  aperfeiçoamento dos
servidores responsáveis pelos procedimentos licitatórios. Por fim, declarou o acolhimento formal da
recomendação com a emissão da  Portaria n.  324/2018,  da qual foi  dada ciência aos servidores
interessados. Desta forma, considera-se satisfeita a prestação de contas por parte do ente.

Com relação ao LEGISLATIVO verifica-se que, embora notificado, até o presente momento
este não se manifestou,  permanecendo inerte, portanto, quanto à prestação de contas devidas por
ocasião da respectiva RA. Embora inerte, consideramos serem poucas as licitações pelo ente, de
forma que, seja por isto ou porque foram formalmente cientificados, certo que no futuro, caso sejam
constatadas negligência ou desatendimento no quanto foi  recomendado,  o Gestor  (presidente da
Câmara)  e  respectivos  servidores  poderão  ser  responsabilizados  por  eventual  prática  de  ato  de
improbidade administrativa.

FLÓRIDA
Poder Executivo: Negligenciou prestar contas
Poder Legislativo: Negligenciou prestar contas

Através  dos  ofícios  n.  1050  a  1054/2018,  foi  encaminhado  aos  Poderes  Executivo  e
Legislativo do Município de FLÓRIDA o teor da  RA n. 03/2018 – Licitações, por meio de correio
eletrônico no dia 18 de julho de 2018 (controleinterno@florida.pr.gov.br;  gabinete@florida.pr.gov.br;
presidencia@c-florida.pr.gov.br;  licitacao@florida.pr.gov.br;  juridico@florida.pr.gov.br),  fixando  prazo
de 30 dias para prestação de contas.

Transcorrido  o  prazo  para  prestação  de  contas,  tanto  o  Executivo  quanto  o  Legislativo
quedaram-se inertes. 

Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa
GEPATRIA (Região de Maringá)

Avenida Cerro Azul, n. 65 – Ao lado da Caixa Econômica Federal, próximo à Câmara de Vereadores
Maringá/PR – CEP. 87010-000 – Tel. 3222-7621; Email: gepatria.maringa@mppr.mp.br

2

mailto:gepatria.maringa@mppr.mp.br
mailto:juridico@florida.pr.gov.br
mailto:licitacao@florida.pr.gov.br
mailto:presidencia@c-florida.pr.gov.br
mailto:gabinete@florida.pr.gov.br
mailto:controleinterno@florida.pr.gov.br
mailto:contato@camaralobato.pr.gov.br
mailto:licitacaolobato@hotmail.com
mailto:lobato-gab@pref.pr.gov.br


Coordenação Regional MARINGÁ/PR

Encaminharemos sugestão de providências ao promotor natural quanto os manejos a serem
dispensados aos referidos entes. Inobstante, de qualquer forma, tendo sido documentado a entrega
aos destinatários, certo que sua eventual inobservância poderá implicar em responsabilização pela
prática de ato de improbidade administrativa.

ÂNGULO
Poder Executivo: Prestou contas
Poder Legislativo: Negligenciou prestar contas

Através  dos  ofícios  n.  1055  a  1059/2018,  foi  encaminhado  aos  Poderes  Executivo  e
Legislativo do Município de ÂNGULO o teor da  RA n. 03/2018 – Licitações, por meio de correio
eletrônico no dia 18 de julho de 2018 (controleinterno@angulo.pr.gov.br; gabinete@angulo.pr.gov.br;
administrativo@angulo.pr.leg.br;  licitacao@angulo.pr.gov.br;  adrianamolina@hotmail.com),  fixando
prazo de 30 dias para prestação de contas.

Em resposta, o EXECUTIVO encaminhou o Ofício n. 182/2018, datado em 22 de agosto de
2018  e  subscrito  pelo  Prefeito  Rogério  Aparecido  Bernardo,  no  qual  informa  o  acolhimento  e
implementação da recomendação por meio da emissão da Portaria n. 24/2018, publicada no Portal
da Transparência  do município  e  cientificada  aos servidores  interessados.  Informou ainda  que a
administração priorizou por  servidores  efetivos  para  o  exercício  das  atribuições licitatórias e  que
buscará a permanência dos mesmos em tais funções, incentivando-os a participarem de cursos para
o aperfeiçoamento das funções. Desta forma,  considera-se satisfeita a prestação de contas por
parte do ente.

Com relação ao LEGISLATIVO verifica-se que, embora notificado, até o presente momento
este não se manifestou,  permanecendo inerte, portanto, quanto à prestação de contas devidas por
ocasião da respectiva RA. Embora inerte, consideramos serem poucas as licitações pelo ente, de
forma que, seja por isto ou porque foram formalmente cientificados, certo que no futuro, caso sejam
constatadas negligência ou desatendimento no quanto foi  recomendado,  o Gestor  (presidente da
Câmara)  e  respectivos  servidores  poderão  ser  responsabilizados  por  eventual  prática  de  ato  de
improbidade administrativa.

MUNHOZ DE MELLO
Poder Executivo: Prestou contas
Poder Legislativo: Negligenciou prestar contas

Através  dos  ofícios  n.  1060  a  1064/2018,  foi  encaminhado  aos  Poderes  Executivo  e
Legislativo do Município de MUNHOZ DE MELLO o teor da RA n. 03/2018 – Licitações, por meio de
correio  eletrônico  no  dia  18  de  julho  de  2018  (controle@munhozdemello.pr.gov.br;
procuradoriajuridica@munhozdemello.pr.gov.br;  gabinete@munhozdemello.pr.gov.br;

Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa
GEPATRIA (Região de Maringá)

Avenida Cerro Azul, n. 65 – Ao lado da Caixa Econômica Federal, próximo à Câmara de Vereadores
Maringá/PR – CEP. 87010-000 – Tel. 3222-7621; Email: gepatria.maringa@mppr.mp.br

3

mailto:gepatria.maringa@mppr.mp.br
mailto:gabinete@munhozdemello.pr.gov.br
mailto:procuradoriajuridica@munhozdemello.pr.gov.br
mailto:controle@munhozdemello.pr.gov.br
mailto:adrianamolina@hotmail.com
mailto:licitacao@angulo.pr.gov.br
mailto:administrativo@angulo.pr.leg.br
mailto:gabinete@angulo.pr.gov.br
mailto:controleinterno@angulo.pr.gov.br


Coordenação Regional MARINGÁ/PR

licitacao@munhozdemello.pr.gov.br;  presidente@cmmunhozdemello.pr.gov.br),  fixando prazo  de 30
dias para prestação de contas.

Em resposta, o EXECUTIVO encaminhou o Ofício n. 268/2018, datado em 15 de agosto de
2018  e  subscrito  pelo  Prefeito  Geraldo  Gomes,  informando  que  a  maioria  dos  servidores
responsáveis  pelos  procedimentos  licitatórios  são  efetivos,  e  que  o  presidente  da  comissão
permanente de licitação e o pregoeiro desempenham a função já há um bom tempo. Informou ainda
que a administração buscará, na medida do possível, a qualificação dos referidos servidores. Por fim,
acolheu e implementou em sua Gestão as demais disposições da recomendação administrativa com
a emissão da Portaria n. 1041/2018, notificada aos servidores interessados. Desta forma, considera-
se satisfeita a prestação de contas por parte do ente.

Com relação ao LEGISLATIVO verifica-se que, embora notificado, até o presente momento
este não se manifestou,  permanecendo inerte, portanto, quanto à prestação de contas devidas por
ocasião da respectiva RA. Embora inerte, consideramos serem poucas as licitações pelo ente, de
forma que, seja por isto ou porque foram formalmente cientificados, certo que no futuro, caso sejam
constatadas negligência ou desatendimento no quanto foi  recomendado,  o Gestor  (presidente da
Câmara)  e  respectivos  servidores  poderão  ser  responsabilizados  por  eventual  prática  de  ato  de
improbidade administrativa.

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Poder Executivo: Negligenciou prestar contas
Poder Legislativo: Negligenciou prestar contas

Através  dos  ofícios  n.  1065  a  1068/2018,  foi  encaminhado  aos  Poderes  Executivo  e
Legislativo do Município de NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS o teor da RA n. 03/2018 – Licitações,
por  meio  de  correio  eletrônico  no  dia 18  de  julho  de  2018  (marciosott@hotmail.com;
controladoria@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br;  contato@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br;
licitacao@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br; camaransg@gmail.com), fixando prazo de 30 dias para
prestação de contas.

Transcorrido  o  prazo  para  prestação  de  contas,  tanto  o  Executivo  quanto  o  Legislativo
quedaram-se inertes. 

Encaminharemos sugestão de providências ao promotor natural quanto os manejos a serem
dispensados aos referidos entes. Inobstante, de qualquer forma, tendo sido documentado a entrega
aos destinatários, certo que sua eventual inobservância poderá implicar em responsabilização pela
prática de ato de improbidade administrativa.
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Conclusão

Em razão do exposto, CONCLUÍMOS e DELIBERAMOS que:

1)  Os  poderes  Legislativo e  Executivo dos  municípios  de  FLÓRIDA  e  NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS e o  Legislativo dos  municípios  de SANTA FÉ,  LOBATO,
ÂNGULO e MUNHOZ DE MELLO não prestaram contas (implicitamente recusaram a
implantação da Recomendação) quanto a Recomendação Administrativa n. 03/2018 –
LICITAÇÕES, expedida pelo Gepatria Maringá.

1.1) - Em relação aos referidos entes, noticiaremos o fato ao promotor natural para
as providências que entender pertinentes, inclusive com remessa de   minuta de  
Termo de Ajustamento de Conduta para que (se assim também entender) notifique
os Gestores para que se ajustem consensualmente por essa via.

1.2) -  A partir  deste momento, o Ministério Público (Gepatria Maringá e PJ de
Santa  Fé),  ao  analisar  os  procedimentos  licitatórios  promovidos  pela  gestão
pública de Flórida, Nossa Senhora das Graças,  Santa Fé (Legislativo), Lobato
(Legislativo),  Ângulo  (Legislativo)  e  Munhoz  de  Mello  (Legislativo),  levará  em
conta a negativa dos entes em introduzirem essa orientação, podendo ensejar,
inclusive para fins de caracterização de dolo, na responsabilidade pela prática de
ato de improbidade administrativa e até mesmo em responsabilização criminal.

1.3) - Por fim, DETERMINO sejam digitalizados e encaminhados aos municípios
(prefeito, procuradoria jurídica, controle interno, pregoeiro e equipe de licitação,
presidente da câmara) via deste Despacho;

1.4)  –  DETERMINO  também  sejam  todos  os  documentos  digitalizados  e
encaminhados à Promotoria de Justiça de SANTA FÉ, inclusive minuta de TAC
para  que,  entendendo  pertinente  (princípio  do  promotor  natural),  convide  os
Gestores para adequação.

2)  O  Poder  Executivo de  SANTA FÉ,  LOBATO,  ÂNGULO e  MUNHOZ DE MELLO
acataram  e  introduziram em  sua  Gestão  a  Recomendação  Administrativa  retro,
prestando  contas  na  forma  solicitada,  satisfazendo  integralmente  a  orientação,
demonstrando comprometimento com a elevação do valor público no trato de seus
procedimentos.

3) - ANOTE-SE no PRO-MP.
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CUMPRA-SE.

Maringá (PR), 06 de junho de 2019.

Nivaldo Bazoti
Promotor de Justiça – Coordenador do Gepatria Maringá
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